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Sumaré,26 de abril 2016.

CONFORME ANALISES DO PROJETO DE MINERAÇÃO,PODEMOS CONCLUIR QUE

NÃO NOS TRARA PROBLEMA PARA TRATAMENTO DE ÁGUA.

SAliENTAMOS TAMBÉM QUE MAIS SE TRATA DE UM DESSAÇOREAMENTO

E NOS BENWICIARÀ COM MAIS DEPÓSITO DE ÁGUA.

Atenciosainente.
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SECWrARTA DE HSTÀDO DE ENERGIA. RECURSOS Ilinaicos E SANEAMENTO

DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTI{TCA

Rua Boa Vista, 175- jO andar - tel. 3293-8557 - 031’ 01014-000 - São Paulo - SP

Despacho do Superintendente do DAEE de ~,2’1 /julho /2006.

“IMPLANTAÇÃO DE EMPREENDIMENTO”

À vista do DecretoEstadual 41.258 dc 01/11/96, da Portada DABE n9 717

de 12)12/96 e do Parecer Técnico da Diretoria da Bacia do Médio Tiete, inserto no Autos DAEE n~

9806907, ficara aprovados os estudos apresentados com uso e interferençia era recursos hfdrjços

supaficiais, de acordo com o abaixo descrito, com a finalidade de comércio de minórios, no Sítio dos

Toledos, Bairro Toledos, município de SUMARÉ, requerida pela EGYDEO BASSO - ME, observadas as

disposiç~ics legais e regulamentares que disciplinam a matéria.

USO RECURSO HÍDRICO COORD. UT~ tOl 51C vAzÃo PfR1000
N E m~fl, 1110 VIM

CaptaçAo Supcrfic~a1 Cónego Paraiso 7A69,44 2.7i’ 45 35,00 8 26
Laaçanwnto Superficial Córrego Paraiso 7.469,53 261,5? 45 33,25 8 26
Extração de Minérios Cónego Parako 7.469,33 262,07 45

7.469.53 2CW$7

1 - Esta autorização não confere a seu titular o direito de uso e/ou interferência

nos recijrsos hidrícos, tendo validade de até 3 anos da data de sua publicação.

II - Esta autorização, não desobriga a outorgado, a regucrer a aprovação

municipal, referente à legislação de uso ~ ocupação do solo, e/oü o utenditncnto a legislação estadual e

federal, referente ao controle de poluição das águas (Lei Estadual 997 e seu regulamento), e à proteção

ambiental (artigo r da Lei 4771/65 - Código Florestal), para viabilizar este empreendimento,

~dBO~U
Superintendente
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Publicado no DOE em / ok’ /2006.
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EGYDEO BASSO — ME, empresa individual, com sede na cidade de
SUMARÉ, estado de São Paulo, domiciliado na Estrada do Cruzeiro crt. 2,76,
Sítio Toledo, cep.13 170-000, pelo titular EGYDEO BASSO, vem
respeitosamente, à presença de V.S, pelo procurador Vanderlei de Jesus

• Basso, para requerer o que segue, à saber:

- CERTIDÃO NEGATIVA, quanto a COMPATIBILIDADE DA
EXPLORAÇAO DA ATIVIDADE DE MINERAÇAO (exploração da
extensão e comercialização de AREIA) em RELAÇAO AO SISTEMA DE
ABASTECIMENTO PIJBLICO DE ÁGUA, uma vez que o local de onde se
pretende a citada exploração se dará no srr~o TOLEDO, uma vez que o local
se encontra a 1.500 metros rio à cima da capitação de água da ESTÂNCIA
ARVORE DA VIDA, na cidade de SUMARE — SP, conforme o documento
incluso (planta de situação):

II - Além disso, gostaria de
tratar a água nos anos de 1977 a
mineradora instalada na mesma área

saber se já houve algum problema para
1988, já que neste período havia uma

citada. Meus agradecimentos.

Sumaré, 12 de janeiro de 2006.

4~%~ ,~
EgyQo~asso - Fone: 3828 7655



Estância
\Árvpre da Vida

Sumaré, 21 de janeiro de 2006

Conforme podemos avaliar através do projeto a nós enviado, se o mesmo
for concluído idêntico ao projeto, para nós nada causará. Ainda salientamos
que o rio apresenta variação muito elevada na concentração de sólidos, e
ainda concentrações elevadas nos parâmetros de ferro e manganês, que
através do projeto apresentado, devido ao leito do efluente final do porto de
areia passar pela caixa de decantação, provavelmente estes valores se
nonualizarão.

Atenciosamente,

Estrada Granja Portão Pesado, sln° - Caixa Postal 248 - Sürnaré - SP - CEP 13170,970
Te!.: (19) 3873-8800 - F~x; (19) 3873-8801 ..~com br - CNPJ: 52.344017/0001-5o - !.E.: isento



SECRETAJ~JA DE RECURSOS HÍDRICQS SANEAMENTO E OBRAS

DEPARTJ~ENTO DE ÁÓUAS E ENERGIA ELÉTRICA

Rua Butantâ, 285- 50 andar - tel, 3814-1766 - CEP ü5~24-14o - S~o Paulo -

PORTARIADAEEM ~?O,DEZO DE JUNHo DE 2002

/5—

DO DEPARTA~JTO DE ÁGUAS E ENEaGIA ELÉTRICA, no uso deatribuições legais e com fundamento no artigo 11, incisos 1 e XVI do Decreto ri9 52.636 de 03/02/71, e à vista do Cddigc
Águas, da Lei n9 6,134 de 02/O~8g, do Decreto n9 32.955 de 07/02/91 da I~i n9 7.663 de 30/12/91 do Decreto 41.25~
01/11/96 e da Portaria D.A.E.E. n9 717 de 12/12/96 em solução aos requerjrn~~05 constantes do Autos n9 980o5s
DASE

DETERMINA

ARTIGO 1’ - Fica aESTÂNCIA ÃRVop,,~ DA VIDA. CNPJ 52.344,o17/0001.60 autorizada a utili.
e interferir em recursos hi~Iricos, na Estrada Granja Portão Pesado, s/rt, Saint Portão Pesado, município de SUMA3S p~
fins de atendimento sanitário, lazer e paisagismo, conforn~e abaixo relacionado.

COORO IJflI 1CMUso RECtJRS0R5PJC0 - N E
Poço Local-ooj Aquifero Itararé ~.470,j2 260,00
DAEE 276-0085
Baifamento afluente do Ribeirão dos Toledos ~47Q,42 260 o

afluente do Ribeirão dos Toledos 7.47033 26025
flan’amento afluente do Ribeirão dos Tolcdos 7.47028 26022
Ban-amento afluente do Ribejjo dos Toledos 7.470,18 260,js
Barramento afluente do Ribeirão, dos Toledos 7.470,12 260,00
Ca tação afluente do Ribeirão dos Toledos 7.470,12 260,00
Canalização afluente do Ribeirão dos Toledos ~.47O,42 260,30

7.470 08 259,76Lan anlento afluente do Ribeirão dos Toledos 7.470,Os 259,97

ARTIGO 2~ - As captações de águas subtente~s deverão ser dotadas de equipamentos de medição
registro das vazões derivadas e de equipamentos p~ medição e registro do nível de água, O outorgado deverá apresentar
registro destes dados, bem como análise fisico-químjca e bacterioiógica da água, conuo~e legislação vigente, anuaIment~
ou sempre que solicitado.

§ Único - As águas subterrânea5 destinadas a consumo humano deverijo atender aos padrões dc
potabji idade fixados na legislação sanitária.

ARTIGO ~ - Os usos &ou interfer~icias nos recursos hídricos acima outorgados, deverá0 estar de acordo com
legislação municipal , referente ao uso e oc~açao do solo, &ou a~da estas de acordo com a legislação estadu~ e federal, referentes à
proteção ambiental (artigo 2~ da lei 4771(65 - Có~go Florest~) e á poluição das ãguas ~ei Estadual 997 e seu reRularnento) atendendo
às edgencj~ dos órgãos responsáveis nos aspectos de sua competência e especmcamente.

Ao Departamento Estadual de Proteção de Recursos Naturais - flEPflji

-4RTrGo4~ -Pica a autorizada obrigada a:
1- operas as obras, segundo as condições que venham a ser deten2flnadas pelo OAEE;
2-manter as obras e serviços em perfeitas condições de estabilidade e segurança, respondendo pelos danos a que dercausa, em relação ao naeio ambiente e a terceiros;
3~ responder, civilmente por danos causados à vida, à saúde, e ao meio ambiente. prejuízos de qualquer natureza a

Solicitada
terceiros, em razão da manutenção , operação ou funcionamento das obras, bem como do uso inadequado que vier a fazer da outorga

4- respondc~-~~~. todos os encargos relativos à execução de serviços ou obras e a implantação de equipament~~ ou
mecanismos, necess~05 a manter as condições acima, bem como nos casos de ~teração, mod~cação ou adaptação dos sistemas que, a
critério do DAEE, venham a ser exigidos, em lbnção do interesse público ou social;’

.5- manter a jusante do(s)’Ban’amento(s)a vazão mínima natural,

ARTIGO 9 - Esta outo~a deveni, obrigatoriamente pe~anecer no local onde foram autoriiados os usos ~ou
interferências nos recursos hidrícos, citados nesse documento para fins de fiscalização

ARTIGO 6’ - A não observância ao estabelecido neste ato, poderá caracterizas o usuásio como infrator com a
conseqüente aplicação das penalidades previstas na Portaria DAEE n’ 1j~8, que regulamentou os artigos 99 a 13 da Lei Estadual 7663s1,

nos seguintes casos especiais:.4RTIoo 7~- Esta Pod~ia poderá ser revogada, sem que calba indenização a qualquer titulo, al~n dos casos geunis,

1 . quando os estudos de planejamento regional de utilização dos recursos hídricos tomarem necess~as adequações dos sistemas
outorgados;

II - na hipótese de inii’ingência das disposições relativas à legislação pertinente

ARTIQQ 8~ -Esta Portaria entra em viQor na data ei. o,,’


